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Brasília, 03 de junho de 2002 .
.,.'

Senhor Presidente,

Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Interlegis, formulário "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa" assinado por
V.Exa.

•

••

Informamos que em 23/05/02 recebemos os formulários de adesão dos
parlamentares dessa Câmara e não localizamos o formulário "Solicitação de
Adesão de Casa Legislativa". Procederemos o cadastramento de sua Casa em
nosso Portal Interlegis, no entanto a data de adesão ficará pendente .

•
Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",

devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis.

Para tanto, encaminhamos o referido formulário e aguardamos providências
deVExa. para o cumprimento desse requisito imprescindível à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo. .

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
DirelordaCoordenaçãoEspecialdoProgramaInlerlegis

Exmo. Sr. Presidente
José Marcolino Rosa
Câmara Municipal de CapitãoAndrade
Praça João de Laia, nO35 - 10 andar
Capitão Andrade - MG
35.123-000
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D2°Secretário :D1°Secretário
DVereador

DVice.Presidente
D4°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

Capo Anàraàe •.rlk2.J.fJ5.J.tJaU. -~\J-<~ ~
Local e data . ~trnatura do Parlamentar

1*"$i:'f.¥~'£fiOªª9!iÍêlºIl'\ãilâffijff1tar;'f~iii1R'i~1

~Nome'i(j;ÓhfpTêtiifd~P,àr1àmêritãr~'~ José Marco1ino Rosa /_-"''' __",~"_,,,~, __ ,,''''_~'. __ ""._.",. _",_ . .I'_'-'_'- __ '_" "'~~""'-.- .~ . ~~ ,

~~pffi'í'iRJãIj~mt1!fTh'Q~Jo s é Marc o li!J.-º--________ __J ~ilªl;ti..dp:;JPT B_. J

f~nj'lt~QQl(lli~~li!L27LoL.__.__, 'isê~oC;c~' M

:r£>If!Íº.u~:f)Presidente
D3'Secretário
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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D2'Secretário -D1'Secretário
[]\Iereador

DVice-Presidente
D4'Secretárío

~çifigi?'i!~DPresidente
D3'Secretárío

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

Capo Andrade, .sPQjQS..j40002 . "j'eS:)4) 4'-< d'=-Ct'9ÂÀ... n tf2ot-!L
Local e data ~ Âssinatura do Parlamentar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

~!iI[i?j,ª'[lc:ª~~,~.._g""ss"mblé@,L.e.gisl"tiva .." !ii!,9,mara,Municip"a1

't~(j)jjji;fii~aj;l!~jf,LQ~~a I'JJID.:i,Qip,aL,deºapi :tão ..Andrade

[~l\J!~1ifçQ:~'j~Fra..Ç1L.~ºª-Q....de1LÇJj._a_35_1,Q,,~da:r:,, ,_,_,

açjª}'ª~j~[iQillJ;i1;ªº-"P ~ª.ª,e_,
;,tEi}j!tª,,,,~:Tjf,jj,(3Jt32Jl,9l22

[aE~~I~G.~cE~':l'£,35123000

~F&!;~C33 )32319122

Capo .Andrade, ,ti2Jf2íJc20002
Local e data

•

•

1~jj;]jj;;i'J;;l'Pac'l,Cl'~~t1Qi,~}frIi1m&ntai'~j~i,g;,~;'jil

i;f'!,qmj;j~~mííI~mª<i"eª.Hal':lj!i],tªf;:L.AlLtºn_ij:LG,ºnçaLyes"Ramos[_ .J

j~ºm~Têitiª~:Kf$!;"L\n:tôniQ_._.."__ ,__ , .. ,J t)~~ªó:iLpI\'IDB

1A~i"e!S~r([iéliá[m~~)~,.21102 ,
;J~téfofilts~~i

iQlIfgp]j~~DPresidente DVice,Presidente D1'Secretário D2'Secretário
-9_~~Secr~_tá_rio_,__ D~_'S..ecr.~~a_,ri_o %!y~~~ad.or__... .____ ~ _

. Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

( ~~Qe1.R Li ,fi )
~ . Assinalura do Parlamenlar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha.t"dos9scampos ejmprim~ urna .fichá,para cada parlâmentar: Envie'pará o. .. . > r,Progr'amàlnterlegis~Av:N2'Aneícóc:E'doSi"iadq;Federali';' .

"';;;r;f'i~i/'}c~~~~~~~~~~~'J~i~~~j6~191~~5de;;~;;:..•'~'l:::;';'ó:"
Tipo de Casa: '[]Ass~fJl~léia!-egisl~!iva l!!I.c;ã.fJl~r~~~nicip~i

Nome da Casa:;;, Câmara Mll:I~:~c:.~:pa;t..9:e.~:3::pitã? Andrade .....1

Endereço: I'z-a.çl3: . .J0ão dei :r.fl.i_a.)5])landa;r.

Cidade:: C~Jl:i.i;ã:<?.Arl_dJ::'8:~~..... .. __ ;.\JF:JirGiCEI.':. .J?12}9.9P
.:rel~fórie~:id) 3t)?~.l ..'9.l_22.. _ _._ J'.FA'Jé:riY:O 32 }.?}~.2~?g

Nome.Completo dó' Parlamentar: Otamario Antônio de .AmaraJ/

. ~.

;'l"arti~o:P1'_B i

.Sexo:', ri!

FAX:

01'Secretãrio
!i\i."r""d.o'. ....

DVice-Presidente
D4'Secrelário

Telefones:.

Nom/,párlarnentar: .. .9i;l3illa:r'ig .... .

Aniversario (diá1mê~): .... ],2/9:1._.

E-mail:>.

Homepag/':

Homepage: .

Cargo: .' DPresidente
D3°Secretario

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

Capo Andrade .di2.J.JliJá2Ot?J. ~.p' h ~',.." D 1?fjJ Q....
Local e data ~ Assinatura do Parlamentar r•

•
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

li!.C;â 1ll.~r<1fv1~niGi~al..

'Nbrriedãêilsà:;;ic}1.ºâIrt~a. I!ill,l'J,:tQiIJ~_.a.e.Ç_allaão ..Andr ad e_

El!dé"rl!çci:.:P:I::.a.ç.1l..João de.:J:,a,i,ªJ2 JI! aIl,d?!: ...

.;Cidade:"iº1l.p:i,tª-OliJ:ltiJ:'ªd.f3 . -' ilJf:;;ií,lG' gliE~:~;J2.;J,2.30d:>o
.tE!íé"~<)ne~::iOJLl?J.lQJ..2.2 . ._' ll'p,.x:!i1LOJJ 3ZIL_9J.22
E"mail:.',"

'HomepáYe:,'

I'?;;',;;JiiDallos.dó;PiltlilníeÍ'lt/lt,~" "23:'1
Nome,C.()mplE!fodo.Pal"la",en~r: ._NElJfl.ºgJ()sª ...d e]':reH_ªª:~

D2°Secretario

partido:,,: PMDB

,'Sexo:

Dl°Secretario
~"read_o':.

DVice-Presidente
D4°Secretário

04/02 .....
_ ..... ,1 .

Telefones:: _ _... _ ..

Homepage: c,

c'E-mail:. 'c

Cargo: DPresidente
D3°Secretârio

.Anivel'$ârio,(diafril'ês):'

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

Capo Andrade ,s£[LIQSI.?o04 . ~\htt>(~d) J2n; Q.
Local e data ~ ~'ASSinatur;~)P~uíamentar•

•
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha lodos os campos e imprimauma fichapara cada parlamentar. Enviepara o
",. • Programa'lnlerlegis '.-'Av'":N2'Anexo~"E'do Senado~Fed!lfàl: . .' - -:.:

..::>"~'~:::'l;i':ce~~~~~~~.rn~~f~~!c0J~6t~1~~5~6K~:~':.';'\;.~.''.i.,c'
,TipodeCasa:.'<' ... gl\ss~rnbléia.L"gisl~ti.v"

NoÍ11edàqàsa::}.;;iQ~ar:ª .!\'fIlI1:içí.Jl.a:l.ª~ .Qap:i.tªº M@'aQ.e

Endê,éço:' !'raça João de Laia 35 lQ andar

Cidade:k;;g(lP.J!i%()~.<1J:'(l<1.~._..! .:llB:;?~~Gi:ilceJ:>;ntJ 21?3ClpO
Teiefol)é,,:" .'.t33) J2J! 9]'£2 .. '., ~F~;<E:LU23?J.:i2.!??J

Homepage:

NomeCoíriplêíôdô:Parlaille!llat.J-º.l;l:i.a~L :rgºr:iJ:t~J\~e~ª01'l,ç -ª<_..._.
Nom~.Parlamentâr:, Joaías.... . ." .,.partido: '..1'PB .

02°Secretário

.séxo:"

o1°Secretário
~Vereador

OVice.Presidente
04°Secretário

Cargo:;; OPresidente
03°Secretário

Anive.rsario.(dia/ohêS):',.lJ/09

Telefones:)CJ3L.3231 ~9201?, ~ ..

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

Cap. Andrade,.dt2J-M.lo&n£ . YI~I ú/iL0si2~ ~en<L.
Local e data '""'S Assinatura do Parlamentar ,?

.E-;màil:'

.Homêpagé:.;;

•

•
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Processo n" 8S4/ Q
F:Gbõiea

Solicitação de Adesão de Parlamentar

.. ' Preencha todos os campos e imprimauma ficha para'cada parlamentar, Envie para o ,',
.,', " / " Pro1jrama Inle'rlegis -'Av::N:2'Ariel<o'"E"do Senad<>;Féderal! ." < i~,

.",.."T;i,,),~'it;.r:~;~~~;jcl;,~~'[~~a:!f,~~~~~~~Oê;~~fl~~5~6(J;j!,r/~f~;;i"',.,',;,.,,,

'Homepage:

E"mail: ;'
-- .- •• ,' -- _... ---- __ o ,. _

I
II
~ i~.

~-•••~
~
~
<;:l

~
'.

,f.AX:
-- --.--. _.._--.. ._., ..

01 'Secretário o2'Secretário
oVereador

!ii!Vice-Presidente
o4'Secretário

.'Noinedaoc:~sa:.',\:;~ Q~1g'ª ,Ií'I1lI!~c1,p.ª:I.,.ª.E:!Q,?-P:L:t:ªºAAdl:-ªªEO!

,Endé'reç,,:;:,~ªç_a __Joª()ª~:r,.ªª,-ª,J2,_],~.__ao, <j.1g' ._ ,.,__ __ __ ,j

Cidad,e:";",º.ª-P~tª()"~_draAe,,.,, .,.,,_.. __! ;l,I~:)'N41<.CEI':"0 .351230º0
'Ttli~f()rjes,r,j;:L(JJJ,.J.:?l.l .c:J],2L., .. ..,..J ;iF~:;1j'(J3)",3_2JL9JZ::!

Capo. Andrade•.J2J.Q£/,:J£JoL
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis,

~\L.!)e4 eJ 1?~hSinatura do Parlamentar I'

,Nom"l"arfamélliãr:; lU Codemos,_ ., ... . _

•Anivef)'lário(dia/m;êS):,_.22/,Q4 ,. ' ., :

.Hoinepage;\",

Cargo:'; oPresidente
o3'Secretário

Telefones: .(33,) 3231__9180_.
",E,mali:'" ,';;.

•

•



Solicitação de Adesão de Parlamentar

!ftlP9!t~c:g~~~¥l.... gJ\sselll~!~!~_Legi~!,,-liva_.... ilCârn,,@rv1unicip~1

f;N2.n;¥Lit.i.[£m~~_Câmara__M:unicipal ...de __Ca12itão__Andracle ..
¥Eni'iereç6:"fr;j - . 5 li!' d ~.-- ... _..=-__1'r:aç_a__J_o_ao_d_e_Lal-JL3_ __aILar .. _

w;g1.ª.~'ª!;q;t4__.capi.:tiio--'\.n.dI:.aª(UI •...G.•__...._ ~«::'Ee:[['-.3 5123000
"t-"I'f~-~""~"'-"';,() 9 "fAX"'ª 133) 3231 912""_'!-~_().n.l!.~,,Ei;.33...3231 .. 122... ... ;CC._';"-l. ___ _ __ J'-

e) 1:'A-> <l...
I

;fl2'Secretario .o1'Secretario
DVereador

~~h.~
Assinafura do Parlamentar

DVice-Presidente
D4°Secretário-_._~-----------~._-_.~------ ._---_._-~--...._--------~----_._-~•.-

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

Cap. Andrade . .J;L, o.no?a'.e.
Local e data

;:f¥fgõ'j~~DPresidente
D3°Secretario

•

•
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprimauma ,ficha'para cada parlamentarc,Envie,para o:'
",' 'O ••• ~ Programa Interlegi!, ':"l\.v"lIliÁ~e'xó:E~'do'Senádo/edera,", '.", ,',' , ,'.',
/~:: "'C"";:g,"'-1>:BraSíiialQF?:;.:CEP;'70t16S:900,<,'''V';';'""'" "',' ,

Cenlral de Alendimenló; 6,1 31-1'25,56,L " ,

.Noriiedài:":sà:c'~';;:',,,câm.ar-ª J\j~:i.c:i. E~,~,~ 9.ª:p.:i.:tªº Andrade

Endereço::,I':r.'~ça_..:r()ã.()de_L~,a._l?,lQ. __,an<l;~" ''' ' ,;

Cidadé:. "~i C:3.IJ:l.tã"o_ ~draCie:,_, ,J .;i,JF.:;:'I~(lCEPr ,32:1,2,3900

'reiéfol)é(',:L}3 )',J?~,l_9 J,?,?,_" ,," ",..J ;FNi:~\'t~3 ),.J?JJ,9 J,,ª2

,---- ..... _-----, ..".

D2'Secretário

:,,'1

~l;e,xi:l:" 11

"FÁ)(:I.,

1XI1 'Secretário
DVereador

~/ &(L~ () ~Cf) <L
~ Assi~atura do Parlamentar

"DadosdóParlamen~ar:"

DVice,Presidenle
D4'Secrelário

I

---------'._------._-"_."""'''''-'''.,, "" '''' '-"" o ., ••

,Aniver:Sârio(dialmêS}:._ºi5/Q9.

'Telefóries: j:, UJ): ,,123:1-_9J 15 _

,.NOr'l\~,ç_()rnPlefi:l,dO::p~r1~meniar:;;_l'IIigu el ../u'can j!L,Fi lho!""___ __,
;Nome'Parlamentar:,' I~~e:L 1l.:rcanjCl_,, , "Partido; ,PTB_

"cargo:,,'> DPresidenle
D3'Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

Cap •. Andrade .,~J12£-'o!f?OJ..
Local e data

•

•
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO ANDRADE
"TODO O PODER EMANA DO POVO QUE O EXERCE POR MEIO DE

REPRESENTANTES ELEITOS OU DIRETAMENTE"

Capitão Andrade - MG, 11 de junho de 2.002
4'
, 006221/02

Oficio n.o
Assunto
Secretaria

cmca/059/02
Encaminha Solicitação de Adesão de Casa Legislativa
Câmara Municipal de Capitão Andrade

•

•

Excelentíssimo Senhor Diretor,

O Presidente da Câmara Municipal de Capitão Andrade, na
forma regimental, atendendo a r. solicitação de Vossa Excelência, encaminha a
Solicitação de Adesão de Casa Legislativa, para fins de regularização junto ao
Programa Interlegis.

Com as homenagens do Poder Legislativo Municipal.

~) b bD Q<oA'~ J2<%"O ~
OSÉ MARCOLINO ROSA "

PRESIDENTE

Il.mo Senhor
Paulo Fontenele e Silva
D.D. Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Brasília - DF
cmca/eac.

Praça João de Laia, n.' 35 - 1'A- Centro- Capitão Andrade-MG. CEP. 35U3-000- TELEFAX=(0"33) 3231-9122
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

~~!fp?Dª~[ª~ªJ~5_._gA~_~_~_~~~~.~~9_isl~,!iy_~J1LÇ_~,~ara_~_~~~9i~~I____[qtª;ffi~~:m~~ª_r~~Jl~~
~Nôtne?a8"êlj$ã'!,~iCÂMARAMUNICIFAL DE CAPITÃO
"",'".-,_,. ."~ •.".-., Ci',-, •••••••••••••• ;.>.;._"G; __ __• ..•.",...•., ,_,__ ,_._,.,_,. ....•_•.• ,.,__ ,.,__ .•.•

t,~ti(j'~r:~~[S1L~~ÇA JOÃ~__:r?~~AIA, N. Q 35!_~=__1l.NDAR, CE!'TTRO
~gidalíEi:'~a

':'!eiêfc;n~s.1f:R _

CAI'ITÃO ANDRADE..... __ ._.- --- ------- ---_._--_ .•... __ ......• _--

33 - 3231.9122
,UIF~MGtCEI!,7,;( 35123-0_00
.'."'- 'Ar-- .•"'". __• ,..... .- ,. __ ',". __..=__,., , ,__.___

~AX,a~33- 3231.9122'-"'-"" ,"~,-,-'-"""'--------- -----~.-_._--,

,-
~t;~jt~~~'~!~:~~~_.,__.,_~ ~ . . ~ . ._

~JJ~~~it~~;~~W~~~~~~~~~ik7;~?~~;~~~~~i~~W~~I~!i3~ht%-
,i~igii\'\i';3j EDILAlfiAR ALVES CABRAL&-_____ _

i;pâ'(~ó~i;TESOUREIRA :_,"9",,,, '_ o_o'

if:5X::i~ 33 - 3?.:?_~.~_~2233 - 3231.9122

li}-iiii!@Jlijjtênticâção;~Ó,'f1rfi~idfiiitê2i;;;0iil

iNome:ib-om'lêIó"aõifiiiianréiifa,[ij JOS~ MARCOLINO ROSA""~"--'-- --' --''',_o, P,_,--,__,,_,,--,, o, " -- - _

, Nôíiíê,Pâ'ifâm'é1íiã,,'/é Jost BRANCO ! ~l')líildQi'PTB
'_~ __ •. "._._..,.__~~, __"~•.~•., " ._~ __ .. .• • • ~ j ~_"__.-'-. "S ••

g@~iv:é~~dol(~i@~~111~~!04________, ~~~;} ri!

fuT~lêfônl\~;tL33 - 3231.•~~9__~____

,

0211 I 06,,----
Local e data

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

~ b--1tl c<:rP~1£Ol CL.
Assinatura _~~.~r~~~~_~m_~e.. _' 'h._

- ...J.~.~i..M.~Tcol.in.o ROSCl

Prcsid~l\tc
Câmara Municipal de Capitão Andradç

j'.;< . ~ '

CAP.AND-MG



,~-

..

Cenh'lj de hk~mljfic;;; ~
Pr(:ct'5:s,,,n'8ntf.' (I~'lD,nj0:~de) Senado! f1!k :;,'

Folha N'__ J••ll-__

ProeessoN' S$\ /0.:11'

Rublic:a

1

CONVÊNIO DE PARTICIPA ÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO
ANDRADE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-31 069/2002 - INTERLEGIS

'.

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília.- DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO ANDRADE,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça João de Laia, n° 35 - I' Andar - Centro,
Capitão Andrade-MO, neste ato representada por seu Presidente,Vereador JOSÉ MARCOLINO ROSA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMAINTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre' a República Federativa do Brasil e o Bancolnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - prom~ver a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

11- promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes; .

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

'. 1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis,. publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contraio de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos.
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

._-'-

I - tornar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~~ r-~'\
O
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JI - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IJI - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao'Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atríbuições da CASA LEGISLA T1VA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111 -

• IV -

V-

VI-

VII-

VIJI-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes; cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

mafiter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastrá de usuários e direitos..de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGI~

ofG
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados ~aslimitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA T1VA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1V A

4.1 _ Os. equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA lNTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0l0, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O

'DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0l O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio. .

4.1.1 - Antes de findo O prazo de vigência do Projeto BRA/98/0l0, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
. em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio .. '

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4'.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva de,:,erão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS.

IfITERLEGIJ
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4.5 ' Após o periodo de garantia, as despesas com'manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 ' As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: .

I ' pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

lI, pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 ' Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete'se a instalar outro com as mesmas característícas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e le-gais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e a AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6, 'I _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto a
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

.-- ",=d'~<,,'o ,ROGRAMR,,,,,>EG" "". '" •• ,.,~) "".,e 'fi. O
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

.~

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. .

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, IYde ~ de 2002.

• Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

_~J-~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS'

f ~
~ Mffi&

reador José Marcolmo Rosa
Presidente da Cãmara Municipal de Capitão Andrade

£ ,Lbrrro)\ .JM ta Co.b DO.
Representante da Cámara Municipal de Capitão
Andrade

o
.~-
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO ANDRADE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

A"";'f- 'h~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR'
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO ANDRADE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de
Capitão Andrade:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessària para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestara instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

". [ 1 atestar instalação

treinamento

EFIFANIO J, VIEIRA
EDILAIVIARA. CABRAL

ASSESSOR
TESOUREIRA

33

33

3231.9122

3231.9122

[:xj atestar instalação
treinamento

[~ atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
treinamento

, .

3 :- informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• SEGD~DA A SEXTA-FEIRA 8:00 AS 11:00 e 13:00 AS 16:00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedorde acessõ -i1 Internet no Município: Sim DNão ~

~ Á<Jt-~ tR-6} (L
José Marc!llino Rosa ..

Cãmara Municipal de Capitão Andrade

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possivel, por meio dofax Ox.x61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis _
Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF- CEP 70165-900.
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veniarlo. Vereador Rubens Mungioli. Presidente da Câmara ~unkipa1
de C,amanducaia-MG.
ESPECIE, C"nvênio n": MG-3[201I2oo3 - rNTERLEGrS. celebndo
CTIlTeo Centro de Infonnática e Processamento de Dadvs do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Ó<Eão Exeeutor do Programa
!nterlegis e a Càmara Municipal de Campanha-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos 00 disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 2110611993, bem,como suas altCf3çiil'S; DATA DE
ASSiNATh"RA, 03i09tlOín: ViGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, ~ vigência. equivalente 11duraçãCI d" Programa Interiegis;
StGNATARlOS: Pelo Senad" Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima. Carvalho - Diretoc-Exeartil'o; Pelo Conve-
niado, Vereador Robem Ximenes de Souza. Presidente da Câmara
Municipal de Campnha-MG.
ESPÉCIE: Convênio n', MG-}I09412002 -INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de'lnionnático eePrncessamen:o de Dado:<;do Senado
Federa[ - PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
Inter[egis e a CãJnara Municipal de Campestre-MG; OBJETO: Es-
tabelecer •••regu[ar a participação da Casa Legis[ativa no Programa
fmer[egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto na An. 25, da
Lei nO 8.666, de 2lf06l1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: [111112002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração 00 Programa Interlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senad" Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr_
Mário LUcia Lacerda de Medeiros - Diretoc-Execulivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Carlos Daniel de Mornis, Presidente da Câmara
Munjcipal de Campeslre-MG_
ESPECIE, Convêni" nO: MG-31243/2003 - IJ.<lERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inf"rmática e Prncessament" de Dados do Smado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão úecutor 00 Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Campina Yerde-MG: OBJETO:
Eltabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter[egis: MODALIDADE: Nos termos da dispost" n" AJ1. 25. da
Lei n" 8.666, de 21106.1l993, bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410812003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sínan=. çom vigência equivalel1te à durnçãv do Programa Interlegis;
S[GNATARIOS: Pelo Senada Fede.-al - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa. Lima Carvalho - Diretar-Executivo, Pel" Conve-
niado. Vereador João Batista Barl>osa, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Campina Verde--MG.
ESPÉCIE:. Convênio nO, MG-}117712003 - INTERLEGlS. celebrado
e"tre o Centro de Informática e Proce:;samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando corno Ótgào Exerotor do Pr()grama
Inter[egis e a Câmara Municipal de Campos Gerais-MG; OBJETO'
Estabe[ecer e Tegu[ar a participação da Casa Legislativa na Programa
[nterlegi~; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8_666, de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINA11JRA: 2610812003; YIGENClA: A panir da data ~~ ~:;_
sinatura. çom vigência equivalente à duraçã<,l do Prog.-ama Inle:I~3;:;;
StGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima CaNaIbo - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Alexandre Flávio, Prl'Sidente da Câmara Municipal
de Campos Gerais-MG.
ESPÊCIE: Convênio n°, MG-31229/2003 - 1l\'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proce:;s;nnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruand" como Orgào Executor d" Pragrama
trnerlegis e a Cimara Municipa[ de Caparaó-MG; OBJETO, Esta-
be[ecer e regular a participação da Casa Legislativa no Pmgrama
Interlegis: MODAUDADE: Nos termos do disposto n" Art. 25, da
Lei n° S_666, de 2110611993. bem.ceTno suas a[tera~: DATA DE
ASSINATURA,. 0710812003: VIGEl\'CIA: A partir da data de as-
sinatura. ~om vigência equivalente 'à dmação do Programa Inter[egis;
SIG~ATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E:<mo. Se-
Mári" LUcio Lacerda de Medeiro~ - DirelOr-Execuriv-o; Pelo Con-
veniado, Vereador Helio Chagas. Presidente da CâmaTll Municipal de
Cap"!'lÓ-MG.
E~PECIE, Convênio nO:MG-] t242/2003 _ INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática c Proces~arnento de Dados do Salado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓrgâJJ Executor d" Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de Capinópolis-MG; OBJETO: .Es-
tabe[ecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° B.666. de 21ID6fl993, bem_cozro suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 3010712003; VIGENClA, A partir da data de a";-
sinarma, çom vigência equivalenle à duraç.ã.o do Prognnna Inter[egis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exm". SI.
Petrônio Barbosa Lima Can:alho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niad", Vereadoc Antôni" Pereira da Silva, Presidente da Ornara Mu-

I ~~~b~.~=~lí~~~~G;3 [069I2oo2'':--INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proces.sarnento de Dadm: do Senada
Federal- PRODASEN"aruando.cemo_Ótgào Executor do Programa
Inter"legis e a.Câmara Municipal de Capitão Aildr-ade-MG;.OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç.ào da Casa Legis[ativa n" Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8,666, de 2l/06/1993, bem.como suas alteraç<>e.; DATA DE
ASSINATURA: [9/08/2002; VIGENClA: A partir da data de as-
~inahrra. ~om vigência equivalente à duração do Programa. Im..,legis;
SIGNAT ARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mári" Lúcio Lacerda de Medeiros - DirelDr-Execulivo; Pejo Con-
veniado. Vereador Jose Mar=[in" 1<""a. Presidente da Câmara Mu-
niciPJlI de Capitão Andr-ade-MG.
ESPEC[E: Convênio n': MG.31224-1OO3 - tNTERLEGlS, celebrado
ernre O Centro de Inf"nnâtica e Proc ••.•_"!U"emo de Dados 00 Senado
Federal - PRODASEN, atumdo como O:gào Executor do Prvgrama
Interlegis e a Câmara Municipal de CapuliTll-MG; OBJEW: Es-
tabel= e regular a participação da Casa Legislativa na Pr"grama
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termcs d" disposto no ArL 25. da

Interlegis e a Câmara Municipal de Cabo Verde-MG: OBJETO: Es-
tabe[e=- e regular 3 pmicipaçiio da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura çom vigência equivalente à duração d" Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senad" Federal - PRODASDI - Exmo. Sr.
Mário l.iicio Lacerda de Medeiros - DirelOT-Executivo; P•••b Con-
veniado, Vereador Valdinei Garcia,
ESPECJC, Con"ênio n.: MG-312~:2003 - J},'TERLEGIS. ceiebmdo
entre o Centro de [nformãtica e Processamemo de Dados d" Senado
Federa[ • PRODASEN, atuando cema Órgão Executor 00 Programa
Intcrlegis e a Càmara Municipal de Cachoein DOUTlllla-MG; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n. 8.666. de 21106/1993, bem como lUas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 3010712003; VIGÊNCIA: A partir da data
de assin:llura. coll} vigência equivalente ã duração do PrDgr1lTna [n-
ter[egis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Se. Pelrônio Barbosa Lima Carvalho - Diret"r-Exect!livo; Pelo
Conveniado. Vereador Junio C6ar Fem:ira Coelha. Presidente da
Câmjlla Municipal de Cachoeira D"ural1a-MG.
ESPECIE: Co"vênio nO: MG-3112[/2002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Cel1tro de Infolmática e Processamenta de Dados d" Senado
Feder.!l - PRODASEN. atuando como Ôrpo E.:ecutor 00 Programa
Imcrlegis e a Câmara Municipal de Cachoeira da Prata-MG: OB-
JETO: Estabelecer e re&,'lIJara participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, NO$ termos do disposto no

~~Ti50~ A~;;A~~1~1~~~3v~~NC;:;'~ lU:~d~~~
de assinatuTa, COC1)vigência equivalente ã dunlção do Programa In-
ter[egis; SlGNATARIOS, Pe'" Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Llicio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, VereadoTll Sandra Regina de Freitas Tavares e Mel".
Presidente da Càman Municipal de CacOOeiTll da Prata-MG.

ESPÉCIE: Convênio n.; MG-31116/2002 - INTERLEGIS, eelebTlldo
entre o Crotro de Inf"rmâtica e Process.amento de Dados do Senado
Federa[ - PRODASEN, anJando como Orgão Ext"CU!OTdo Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Cachoeir.a de Pajeli-MG: OB-
JETO, Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legi~[ativa no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nvs termos da disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2[106/1993, bem como suas alterações;
DATA DE AssrNA11JRA: 3111212002; V[G~CIA, A partir da data
de assinatura. coll} vigência equivalente à lluTllçãa do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Sertado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dirctor-Execulivo: PeI"
Conveniado, Vereador A[vedi MeireJes Pimo, Presidente da CâmaJa

~S~~, ~o;,:i~n~ ~ci.~IT3~gÕ03 - INTERLEG1S. celebrado
entre" Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, anJando como Órgão Execut"r do Pro,gra'Tll
Interlegis e a Câmara Municipal de Caetê-MG; OBJETO, Estabelecer
e regular- a participação da Casa Legis[ativa no Programa [nterlegis;
MODAl.IDADE: Nos termos do disposto na An. 25, da lei n° 8.666.
de 2110611993. bem como suas a1tl':ra.çOO;DATA DE ASSINATURA,
2210512003: VIGÉNCIA: A partiT da data de assinatura. çom vigência
equivalente ã duraçàa da Programa lnterlegis; SIG~ATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerda de
Medeiros. Diretor-Executivo: Pela Conveniado, Vereadnr Josê Ge-
ra[do de Oliveira Silva, Presidente da Càmara Municipal de Caetê-

~~'ÉCIE, Convênio nO,MG-3[222J2003 -INTEIlLEGIS, celebrado
entre o CenlrO de Informática e Processamento de D:!dos do Serudo
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cimara Municipal de Caiana-MG: OBJETO: Esta-
bdeoer e rCl,'lI[ar a participaçàn da Casa !.q,'Ís[ativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da

~~S~~;~~i7=triJ' t~É~~~~~;::~;d~T~~
simlum, fom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATA1UOS: Pelo Senadv Federa[ - PRODASEN - ExlllO. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeanivo; Pelo Con-
,"eniado. Vereador Fábio Nery Filho. Presidente da Càmara Municipal
de Caíana-MG.
ESPÉC[E; Convênio n": MQ.-3 [2:':012003 - INTERLEGIS, ce[eb:ado
entre o Centro de Informática e Proces:nmento de Dadvs do Senado
Fedem - PRODASEN. atuando como Órgão E:teaJl"r do Programa
lmcrlegis e a Càmara Municipal de Caldas-MG; OBJETO: Esta-
. 'bdeeer •••regular a participa.ç!io da Casa Legislativa fI<I Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do dilpastO no Art. 25, da
Lei n° 8.666, ele 2[(06/[993, bem com" suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 12108/2003; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalmte à dur1lçã() do Programa [nterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E.'IllO. SI.
Pctrônio Barbosa Lima Carvalho - Diret"r-Exeeurivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora Rita de Cãssia Westin. Presidente d~ Câmara Mu-
nici~[ de Caldas-MG.
ESPECIE: Convênio n", MG-31Ot61l002 -INTERl.EGIS. cdebTlldo
entre o Cenuo de Informática •••Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
In:er[egís e a Câmara Munic::1lI1 de Ca.:n.:mdu:u:aia-MG: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legis[ativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termvs do disposto no An. 25, da

~s7~~:mv.~ld;g;~I:l't~F:'~~~~u~~:~~~~~~~
sinalura. çom vigência equivalente 11duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN _ ExmcJ. Sr.
Mário UlCio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execuliv(); Pelo Con-

ASSINATliRA: 3010912003; VIGENC[A: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivaJel1te à duração do Programa Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedmll - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petronio Barbosa. Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereadora Giovam Cristini d" AmaJal, Presidente da Câmara
Municipal de Biquinhas-MG.
ESPEClE: C"nvênio n": MG-31010l2002 - INTERLEGIS. celebrado
eI1lTeo Centro de Wormálica e Pn>cessamemo de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como Órgão Ellecutor 00 Programa
mrerh:gis e a Câmara Muni::ipal de Bom Jesus do Galho-MG; OB-
JETO: Estabel= e regular a participação da Casa Legis[ativa no
Programa Inlerlegís; MODALIDADE: Nos temt05 do disposlo no
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 21106J1993. beql cemo suas a1lerações;
DATA DE ASSINATURA: 0910712002: VIGENCIA, A partir da data
de assinatura, com vigência eq,úvalente à dunção da Programa In-
terleg:is: SIGNATÁR'OS:'Pela Senado F~eral - PRODASEN - Ex-
ma, Sr. Mãrio Lúcio Lacerda-de Medeiros -.Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador A[celino Cândid" Alves. Presidente da Càmara
Municipal de Bom Jesu; do Galha-MG.
ESPECI£: Convênio nO: MG-3112912003 _ INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Infonnálica e Process;unent" de Dadas do Senado
Federn.[ - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmar.l Municipal de Borda da Mata-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/061[993. bem.cemo suas a1teraçiil'S; DATA DE

•

ASSINATURA' 0810712003; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente 11duração do Programa [nter[egis;

. SIGNATÁRIOS, Pel" Senado Federa[ - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diret"r-Executivo; Pel" Con-
veniado •. Vereador Jose Carla; de Oliveira. Presidente da Cãrrw-a
Municipal de Borda da Mara--{l.1G.
ESPECIE, Com'ênio nO: MQ.-31OJl/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InfonnáliOl e Processamenla de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando com" órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Bnuinas-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipaç.ão da Casa Legis[aliva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos 00 dispos:!" no Art 25. da
Lei n" 8.666, de 21106/[993, bem C<:Jl1l0.suas alterações; DATA DE
ASSINATURA 2410712002; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalClte à dunlção do Programa Inter[egis;
S[GNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniad", VereadoJa Maria Ramos Alves da Silva. Presidente da Câ--
ttw-a. Municipal de BraUnas-MG.
ESPECIE: Com'ênio nO: MG-3[O[312002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados da Senado
F~ - PRODASEN. atuando como órgão E.:ecutor do Programa
lnierlegis e a Câmara Municipal de Bueno Brandão-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç.1io da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do dispostcl no Art. 25, da
. Lei n" 8.666. de 21106/1993, bem C<:Jl1l0suas a1teraç:õe$; DATA DE
'ASSINATURA: 3lWI2I2002; VIGENCiA: A partir da data de as-
sinatiirn, çom vigência equivalente 11duração do Programa Inter[egis;
SIGNATARIOS, Pel" Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio 'Lúcio Lacerda de _Medeiros - DiretoT-Exeanivo; Pelo C"n-
veniado, Vereador Celso Ml7l'eira da Fonse..::a. Presidente da Câmar.l
Municipal de Bueno-Rrandão--MG.
ESPEClE: Convêni:l n', MG-)101212002 - INTERLEGtS. ce[eb!'ado
entre o CenlI'O de Ir.fonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuandó como ÓrgãCI E.,= do Prvgrama
[nterlegis e a CãmaraMunicipal de Bru:n:;ilinha-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
[nterlegis, MODALIDADE: Nvs termos do disposto no An, 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 19/0812002; VIGÊNCIA: A panir da data. de as-

E com ~igência "",uivalente à dur.ação do Progmma InterlCl,'Ís;
NATÁRlOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN -Exmo. Sr.
'0 Lúci" Lacerda de Medeiros - Diretor-Execurivo; Pelo Con-

vel1iado, Vereador Adriarl(l Bernandes de Souza, Presidente da Ci.
manl. Municipal de Brumadinho--MG.
ESPECIE: Convênio n~, MG-310 t 412002 - INTERLEG!S, celebrado
entre " Centro de lnfonnática e Proocssament" de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓrEão Executar do Programa
Ú1ter1egis e a Cimard Municipal de Bugre-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a participaçii" da Casa l.egislativa IJ() Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Ncs temtOS do disposto no ArL 25. da Lei n° 8.666,
de 21106/1993. bo.;mcomo suas alterações; DATA DE ASSINATURA,
191[212002; VIGENCIA, A partir da data de assinatura. çom vigmcia
equivalente à durnção d" Programa [nterlegis; SIGNATARJOS: Pelo
SeRad" Federal - PRODASEN " Exmo. Sr. Mário Lúcio Loccrda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Corn-'eniad", Vereador Os&s de
Barros Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Bugre.MG
ESPÊCIE: Convênia 11': MG-31199/2003 - INTERLEG!S, celebrado
entre o Centro de Informática e Proocssamenlll de Dados do Senad"
Federal - PRODASEN, atuand" como ÓrEão Executor do Programa
Interlegis e a Câmi1I3 Municipal de Buritis-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaçãu da Casa Legi~lativa no Progr.una
lnterlegis; MODALIDADE, NllS term"s do dispo~ro n" An. 25, da
Lei n' 8.666, de 211061[993. bem como suas alteraçiil'S; DATA DE
ASSINATURA, 0810812003: VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinatura, com vigência C<juivalente à du",ção dp "õ(>grama Interlegis:
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado FedentI - PROi:','-~f'N - Exmo. Sr.
PeTrÔnio Barl>osa l.ima Carvalho - Diretor-ExelVtivo: Pel" Conve-
niado. Vereador Mãrio Rodrigues de Farias, Presidfflte da Câmara
Munjcipal de Buritís-MG,
ESPEClE: Convênio n., MG-3 [O[512002 - INTERLEG[S, celebrado
entre o Centr" de Informática e Proces5ilIl1enlll de Dados do Senado
Federa[ - PRODASEN, atuando como Orgào Execuror do Programa
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SENADO FEDERAL--.~~ •
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '"

tfITERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar Gomo ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

l~l:~.
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Capitão Andrade
Rua Mesias Nogueira da Silva, 600 Centro
Capitão Andrade - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OB,IETO I DESTlNATAIRE

TlNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Capitâo Andrade
Rua Mesias Nogueira da Silva, 600 Centro
Capitão Andrade - MG
35123-000

UF PAis I PAYS

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
$IGNATURE DE l'AGENT

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS!BLE o

]

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE I..'ENVOI

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

. DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

ECEBIMENTO CAR TREGA
DATE DE L1VRATION . ~,,~~;mO

03/0.9/ 08" "~~('f.yN.-- o>" :\'1~\I . v,.. ....., "/';
I r-",. -Jf"r '-......;2' '
',.\ .--........:''-''008 •..i

0;:, \. "'"" !
-"'0 " > 1\~~!.~:;;;;~~:)\~?/./

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS .•.........- ...

75240203-0 FCD463/16 114)( 186 mm
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

ARAVISO DE

,
: MÁRCIO SAJ'APAIO LEÃO MARQUES

ENDEREÇO PARA:. Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis
) Av. N2 - Anexo "E"
.1. - Senado Federal

70.165-900 - Brasília - DF

...•.•.•.~.,
PREENCHER COM lETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE CEXPEDITEUR
I

CIDADE I LOCAUT, I

, BRASIL ,I
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UNIDADE rn;: POSTAGEM J BUREAU DE DÉPÓ,
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